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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=DECRETO MUNICIPAL 

 
"ALTERA OS ARTIGOS 5º E
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 

 

 
Art. 1º. O artigo 5º do Decreto 
redação: 
 
“Art. 5°. A supervisão técnica do Programa será executada pelo Departamento de Meio 
Ambiente, vinculado a Secretaria de Infraestrutura.”
 
Art. 2º. O artigo 7º do Decreto nº 2.849 de 11 de março de 2.022, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 7º. O Departamento de Meio Ambiente, vinculado à Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura, Transporte e Agricultura, será responsável pela execução das ações do 
programa, por meio de credenciamento ou procedimento licitatório, observando a 
disponibilidade dos recursos destinados a essa finalidade.”
 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações 
próprias do Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na 
contrário. 
 
                                                            
 
 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
                Aramina, Data supra. 
 
   Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
MUNICIPAL Nº4.083 DE 06 DE ABRIL DE 2026

S 5º E 7º DO DECRETO Nº 2.849 DE 11 DE MARÇO DE 2.022
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Município de Aramina, Estado de São Paulo, 
fazendo uso de suas atribuições legais 
pela Lei Orgânica do Município 

DECRETA 

Art. 1º. O artigo 5º do Decreto nº 2.849 de 11 de março de 2.022, passa a vigorar com a seguinte 

supervisão técnica do Programa será executada pelo Departamento de Meio 
Ambiente, vinculado a Secretaria de Infraestrutura.” 

O artigo 7º do Decreto nº 2.849 de 11 de março de 2.022, passa a vigorar com a seguinte 

Departamento de Meio Ambiente, vinculado à Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura, Transporte e Agricultura, será responsável pela execução das ações do 
programa, por meio de credenciamento ou procedimento licitatório, observando a 

os recursos destinados a essa finalidade.” 

As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações 
próprias do Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando

                Prefeitura Municipal de Aramina, 06 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
e Arquivada na forma da Lei. 

 

DE 2026= 

 
Fls. _______ 

2.849 DE 11 DE MARÇO DE 2.022 E DÁ 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito do 
Município de Aramina, Estado de São Paulo, 
fazendo uso de suas atribuições legais atribuídas 
pela Lei Orgânica do Município  

2.849 de 11 de março de 2.022, passa a vigorar com a seguinte 

supervisão técnica do Programa será executada pelo Departamento de Meio 

O artigo 7º do Decreto nº 2.849 de 11 de março de 2.022, passa a vigorar com a seguinte 

Departamento de Meio Ambiente, vinculado à Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura, Transporte e Agricultura, será responsável pela execução das ações do 
programa, por meio de credenciamento ou procedimento licitatório, observando a 

As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

 de abril de 2.026. 
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